
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA N. 3882/2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de 
suas   atribuições   legais   e   estatutárias,   de   acordo   com   o  Processo  n. 

018597/2017-47  do MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA,  FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLADORIAGERAL DA UNIÃO, e tendo em vista o que dispõem a Lei 
n. 12.846/2013, em seus artigos 22 e 23; os artigos 48 e 49 do Decreto n.  
8.420/2015 e a Portaria n. 1.196 daquele Ministério, publicada no Diário Oficial 
da União de 29 de maio de 2017, que regulamenta o uso do Sistema de Gestão 

de Procedimentos de Responsabilização de Entes Privados – CGU-PJ no âmbito do 
Poder Executivo Federal,

R E S O L V E :

Designar a Administradora EDILZIETE EDUARDO PINHEIRO DE 

ARAGÃO,   investida  no Cargo de Direção de Assessora  da PróReitoria  de 
Administração   (PROAD)   desta   Universidade   para   atuar   como  Servidora 
Responsável da Universidade Federal do Pará no supracitado Sistema CGU-
PJ e Investigações Preliminares – IP.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 08 de agosto 
de 2017.

HORACIO SCHNEIDER
Pró-Reitor de Relações Internacionais,

 no exercício da Reitoria


